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XXV ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI - BRASÍLIA/DF

BIODIREITO E DIREITOS DOS ANIMAIS

Apresentação

A edição do XXV Congresso Nacional do CONPEDI, ocorrida em Brasília, em julho de 

2016 consolida o Biodireito e o Direito dos Animais como áreas de ampla produção 

acadêmica em programas os mais diversos, em todos os quadrantes do país.

O grande interesse demonstrado pelos pesquisadores em estudar temas dessas áreas 

encontrou, nas sessões do Grupo de Trabalho realizadas no evento, uma enorme 

receptividade e oportunidade de discussão.

A obra que ora apresentamos reúne os artigos selecionados, pelo sistema de dupla revisão 

cega, por avaliadores ad hoc, para apresentação no evento.

Diversamente do ocorrido em edições anteriores, na atual obra constatamos uma diversidade 

temática tal, incapaz de propiciar um bloco de interesse específico dos pesquisadores, senão 

que estamos ampliando, cada vez mais, o alcance do Direito nos temas discutidos.

Apresentamos, assim, os trabalhos desta edição.

O trabalho intitulado “A MORTE DIGNA EM PACIENTES TERMINAIS POR MEIO DAS 

DIRETIVAS ANTECIPADAS DE VONTADE NO BRASIL”, de autoria de Janaína 

Reckziegel e Beatriz Diana Bauermann Coninck, aborda dados historiais e a partir daí, 

procura oferecer suporte teórico apto a distinguir-se a eutanásia e o suicídio assistido. Ocupa-

se, ainda, da ortotanásia para defini-la como uma forma digna de morrer. Examina os 

cuidados paliativos na realidade brasileira, e procura responder de que maneira a morte de 

pacientes terminais tem ocorrido no Brasil, fazendo uso do método dedutivo de abordagem 

qualitativa.

Os autores Valmir César Pozzetti e Lais Batista Guerra trabalham “A NECESSIDADE DE 

IMPLANTAÇÃO DE UM CÓDIGO DE ÉTICA ALIMENTAR E DE UMA LISTA 

NEGRA PARA O MAU PRODUTOR DE ALIMENTOS TRANSGÊNICOS”. Após 

afirmarem que os alimentos transgênicos, criação da engenharia genética, foram introduzidos 

no mercado consumidor ao arrepio do Principio da Precaução, concluem que é possível criar 

um Código de Ética e uma lista negra para tipificar o produtor que cause prejuízos à 

sociedade.



Trazendo em seu título já anunciada a circunstância de que o trabalho é realizado em 

atividade comparativa entre o sistema brasileiro e o suíço Gabriela Franziska Schoch Santos 

Carvalho e Rafael Speck de Souza identificam no texto “A PROTEÇÃO JURÍDICA DOS 

ANIMAIS NO BRASIL E NA SUÍÇA: ASPECTOS LEGAIS COMPARADOS” normas 

constitucionais em ambos os países que se referem à defesa do direito dos animais e, em 

seguida, buscam analisar normas infraconstitucionais, de natureza federal, aptas a gerarem 

essa efetiva proteção.

Patrícia Farias dos Santos se debruça, em seu texto “A REPRODUÇÃO ASSISTIDA 

HETERÓLOGA, ASPECTOS JURÍDICOS E A CONTROVÉRSIA JURÍDICA EM 

RELAÇÃO A IDENTIDADE DO DOADOR”, sobre alguns aspectos controvertidos a 

respeito da reprodução assistida heteróloga, em especial a questão relacionada entre o sigilo 

da identidade do doador e o direito ao conhecimento da identidade genética. Ao fazê-lo, 

procura realizar uma análise das normas legais aplicáveis no Brasil e o entendimento dos 

tribunais pátrios.

Carlos Augusto Lima Campos brinda seus leitores com um trabalho no qual procura analisar 

o discurso de profissionais da área de saúde no estado de Santa Catarina sob o título 

“ANÁLISE DO DISCURSO RELIGIOSO À LUZ DA ÉTICA MÉDICA: O MINISTÉRIO 

PÚBLICO DE SANTA CATARINA E A CONSTRUÇÃO DE UMA TEORIA 

ARGUMENTATIVA”

O tema sobre “AS (IN) CERTEZAS DA TECNOCIÊNCIA E O DIREITO: UMA 

ABORDAGEM NECESSÁRIA” é explorado por Ester de Carvalho em estudo que pretender 

entender, com base na interdisciplinaridade que o tema exige e nos preceitos Bioéticos, as 

dificuldades afetas à resolução de conflitos tecnociêntíficos em tempos de (in) certeza. 

Procura demonstrar o alcance da tecnociência, dada a velocidade das modificações que 

propõe, e o que a autora entende como dificuldade intrínseca das ciências jurídicas em 

fortalecer seus institutos de 'dever ser' em situações de risco e escassez de certezas.

O direito a ter filhos, a intimidade genética e a indevida ingerência do Estado alcançando 

esfera eminentemente privada, foi o tema trazido por Helena Cristina Aguiar De Paula Vilela 

e Maria Cristina Paiva Santiago em seu texto “ASPECTOS ÉTICO-JURÍDICOS DO 

EMBRIÃO IN VITRO: CASO ARTAVIA MURILLO VS. COSTA RICA”.

Tema sempre presente em outras edições do CONPEDI, a maternidade por gestação 

substituta ganhou colorido especial quando abordada a questão referente à nacionalidade do 



nascido no exterior, em decorrência da técnica no texto de Florisbal de Souza Del Olmo. Sob 

o título “BARRIGA DE ALUGUEL NO EXTERIOR E A AQUISIÇÃO DA 

NACIONALIDADE BRASILEIRA”.

Em “BIODIREITO, ANIMAL DE ESTIMAÇÃO E EQUILÍBRIO FAMILIAR: 

APONTAMENTOS INICIAIS”, Tereza Rodrigues Vieira traça um panorama acerca da 

relação dos animais de estimação no âmbito familiar através das discussões levadas ao 

judiciário sobre a situação jurídica destes animais. Para a autora, em razão da 

vulnerabilidades dos animais, as soluções jurídicas adotadas nesses casos devem sempre 

considerar o bem-estar animal.

Mariana Carolina Lemes e Patrícia Nunes Lima Bianchi, abordam a questão dos 

ORGANISMOS GENETICAMENTE MODIFICADOS (OGMS) E A ATUAL POLITICA 

BRASILEIRA PARA O TEMA, ressaltando os dez anos da edição da Lei n° 11.105/2005 

sobre o tema.

Diego Fonseca Mascarenhas e Debora Simões Pereira, em “DIREITO HUMANO AO BOM 

USO DA CIÊNCIA NA PESQUISA FARMACOLÓGICA: CRITICAS AO MÉTODO 

CIENTIFICO E DO PODER SOBRE O CORPO” problematizam a questão da possibilidade 

de desenvolvimento do direito humano a uma boa ciência ou um bom desenvolvimento da 

ciência, por meio do direito alinhavado à bioética, analisando a conjuntura mercadológica 

dos fármacos. Os autores abordam ainda questão da violência sobre os direitos fundamentais 

realizada pela indústria farmacêutica e discutem o enquadramento do direito e da democracia 

como elementos de proteção aos direitos fundamentais.

Suelen de Souza Fernandes aborda o cenário das normas brasileiras quanto aos animais não 

humanos e sua relação com os animais humanos, bem como a não efetividade do texto 

constitucional sobre a proteção dos animais não humanos, no artigo “DIREITOS ANIMAIS 

E A PROBLEMÁTICA DA EFETIVIDADE DA NORMA CONSTITUCIONAL”. Ana 

Virginia Gabrich Fonseca Freire Ramos e Beatriz Souza Costa em “EU QUERO IR PARA O 

CÉU? O CASO DE JULIANNA SNOW”, apresentam através do caso da menina norte-

americana Julianna Snow o importante debate sobre capacidade, vulnerabilidade e autonomia 

privada.

Vera Lucia da Silva e Marcelo Saccardo Branco, em “LIMITAÇÕES JURÍDICAS À 

EXPERIMENTAÇÃO NO NOVO ESTATUTO DOS ANIMAIS” discutem a questão da 



experimentação animal a partir de dois pontos principais: primeiro, uma abordagem teórica 

do biodireito e da bioética; e, depois, através da analise da Lei Arouca e do Projeto de Lei 

que visa alterar a Lei Arouca, atualmente em tramitação no Senado Federal.

Isabele Bruna Barbieri e Paulo Roney Ávila Fagúndez em “BIODIREITO E A POLUIÇÃO 

INVISÍVEL: INTRODUÇÃO À COMPLEXIDADE” apresentam uma análise e reflexão 

sobre a importância do pensamento complexo para avaliar as diversas formas de poluição 

invisível, a fim de que o biodireito e a bioética atuem para melhor regulamentar os direitos 

humanos fundamentais, à vida, à saúde, à dignidade do homem e das demais formas de vida.

Riva Sobrado De Freitas e Daniela Zilio investigam a possibilidade de que o direito à 

autonomia do paciente terminal possa alicerçar um possível direito à morte digna no artigo 

intitulado “O DIREITO À MORTE DIGNA SOB A PERSPECTIVA DO DIREITO À 

AUTONOMIA DO PACIENTE TERMINAL”.

Em “O PARADOXO ENTRE A AUTONOMIA E A BENEFICÊNCIA NAS QUESTÕES 

DE SAÚDE: QUANDO O PODER ENCONTRA A VULNERABILIDADE”, Mônica Neves 

Aguiar da Silva apresenta uma proposta para equilibrar o respeito pela autonomia e o 

princípio da beneficência, de modo a afastar o paternalismo forte ou radical.

Em “O PRINCIPIO BIOÉTICO DA AUTONOMIA ANTE O RISCO DE TESTES DE 

MEDICAMENTOS REALIZADOS EM SERES HUMANOS”, Gustavo Oliveira e Larissa 

Schuller buscam, através do Princípio da Autonomia, enfatizar que a Teoria do Risco deve 

ser empregada com cautela no tocante ao uso de medicamentos em seres humanos, uma vez 

que o desenvolvimento científico deve estar a serviço da preservação da vida com dignidade. 

Trazem uma abordagem histórica sobre o uso de medicamentos em seres humanos, sem o 

consentimento esclarecido destes e, à luz dos princípios Bioéticos, da legislação nacional e 

internacional, e da Teoria do Risco (Ulrich Beck), concluem que a liberdade de escolha não é 

absoluta; eis que deve haver um equilíbrio entre tais institutos e o princípio da Dignidade da 

pessoa humana.

Já Heron Gordilho e Raíssa Pimentel, fazem uma análise sobre o status moral e jurídico que 

as correntes da filosofia ambiental reivindicam aos animais e à natureza. Em “OS ANIMAIS, 

A NATUREZA E AS TRÊS ECOFILOSOFIAS”, buscam fundamentar seus argumentos no 

texto Constitucional e na Teoria da “Ecologia Profunda”, proposta por Arne Naess (1.973). 

Concluem que o estudo é extremamente relevante, pois sem a natureza e sem os animais, não 

haverá vida no planeta e propõem a concretização de uma disciplina nos cursos de Direito, 

intitulada “Direitos dos Animais”, bem como a construção de uma Ética Animal.



Em “PATRIMÔNIO GENÉTICO : UMA ABORDAGEM CONCEITUAL 

INTERDISCIPLINAR E ANÁLISE COMPARATIVA DOS MARCOS REGULATÓRIOS 

BRASILEIRO E SUÍÇO”, Nathalia Brito e Émilien Reis abordam, primeiramente, o acesso 

como a repartição do patrimônio Genético, no Direito Comparado (Brasil x Suíça), definindo, 

inicialmente, o que seria Patrimônio Genético e sua composição, para depois discorrer sobre 

a titularidade e acesso a esse patrimônio. Destacam a proteção jurídica no Brasil, bem como 

na suíça e, finalizam concluindo que o Patrimônio Genético não é apenas um elemento 

constituinte dos seres vivos, mas compreende também : processos, substâncias e informações 

que podem ser utilizados pelo ser humano e que, dessa forma, a tutela do Patrimônio 

Genético precisa superar conflitos, buscando como norte, as diretrizes do Protocolo de 

Nagoya, principalmente no tocante à repartição de benefícios e transferência de tecnologia.

Célia Alcântara Lima, em “PESQUISA EM SERES HUMANOS: PERSPECTIVAS 

ATUAIS NO BRASIL” aborda a normatização Ética na experimentação em seres humanos 

no Brasil, através do CONEP. Para isso, faz uma análise dos Princípios Internacionais da 

Bioética buscando nestes, subsídios teóricos para a regulamentação brasileira. A autora, 

depois de um escorço histórico, analisa as infrações éticas ocorridas destacando o marco 

regulatório de pesquisas em seres humanos no Brasil e a atuação do CONEP, as diretrizes da 

Lei de Biossegurança (11.105/2005) e a necessidade de se aprovar o PL nº 200/2015 de 

propositura do Senador Aloysio Nunes Ferreira que prevê mudanças que gerarão maior 

proteção dos seres humanos.

Já Fernanda Medeiros e Giovana Hess tratam, em “PROTEÇÃO JURÍDICA AOS ANIMAIS 

NO BRASIL: REFLEXOES ENTRE O DECRETO Nº 24.645/34 E O PROJETO DE LEI 

DO SENADO FEDERAL Nº 351/15”, do conteúdo do PL Nº 351/15, que visa alterar o 

Código Civil, para descaracterizar os animais como coisa e incluí-los como bens. Fazem um 

escorço histórico e legislativo do assunto até os dias de hoje, concluindo que o PL é um 

retrocesso legislativo, vez que todo ser vivo hodiernamente passa a ser sujeito de direito e de 

proteção estatal e, conforme artigo 225 da CF/88, deve ser, a eles, atribuída a “dignidade”, 

tendo em vista sua integração junto aos seres humanos.

Anna Rettore e Maria de Fátima Freire Sá, em “REGISTRO CIVIL DE CRIANÇAS 

NASCIDAS DE GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO NO BRASIL: UMA ANÁLISE A 

PARTIR DE JULGAMENTOS PELO TRIBUNAL SUPREMO ESPANHOL”, tratam, com 

clareza e robustez, do registro civil de crianças nascidas de gestação de substituição no 

Brasil, onde não há legislação protetiva; o artigo faz uma comparação com o direito Espanhol 

e analisa, no Brasil, a Resolução nº 2.121/2015 do CRM e o Provimento nº 52/2016 do CNJ, 

como únicos amparos legais para assegurar a dignidade a essas crianças.



Em “TRANSPLANTE E ANIMAIS: QUESTÕES ÉTICAS E NORMATIVAS”, Mary 

Chalfun traz uma reflexão sobre a “coisificação” da vida não humana, no tocante ao uso 

indiscriminado de animais que serão utilizados para transplantar seres humanos. Faz uma 

reflexão sobre qual vida é mais importante: de humanos ou de não humanos ? Faz uma 

digressão sobre a valorização da vida dos animais e sobre a ética e fundamenta o seu discurso 

na Ética e Biodireito, provocando o enfrentamento da problemática: é possível a evolução da 

medicina em prol da saúde humana com desrespeito à vida de animais não humanos?

Fernanda Cardozo e Patrícia Marcheto, em “ZIKA VÍRUS, MICROCEFALIA E ABORTO: 

O PAPEL DA BIOÉTICA PERANTE O PRINCÍPIO DA AUTONOMIA, O DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE”, enfrentam a problemática do aborto em relação aos fetos acometidos 

pelo Zika Vírus, comparando-os aos fetos Anencéfalos (objeto da ADPF nº 54) e, com 

fundamento no Princípio da Autonomia e do dever do Estado em garantir a saúde, concluem 

que é possível descriminalizar o aborto do feto, em casos de Microcefalia.

Finalizando, Danielle Espinoza em “DÁ-ME TEU TESTE GENÉTICO E TE DIREI QUEM 

ÉS – A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DOS DADOS GENÉTICOS NA ERA DA 

BIOTECNOLOGIA.”, a autora Danielle Espinoza analisa a tutela constitucional da proteção 

de dados biológicos do individuo no âmbito do “direito à identidade genética”. Discorre, 

dentre outras situações, sobre a impossibilidade de um futuro e provável empregador acessar 

o banco de dados genético de uma candidato a emprego e, após conhecer sua constituição 

genética, negar-lhe o emprego. A autora destaca que o “Direito” deve regulamentar a 

inovação tecnológica e o progresso cientifico à fim de evitar a “discriminação genética”, uma 

vez que se a discriminação genética não for vedada pela normas jurídicas, empregadores, 

planos de saúde, seguradoras, etc..., podem utilizar os “bancos genéticos” à prejuízo do 

indivíduo.

Assim, a presente obra é um verdadeiro repositório de reflexões sobre Biodireito e Direito 

dos Animais, o que nos leva a concluir que as reflexões jurídicas, nessa obra, são 

contribuições valiosas no tocante a oferta de proposições que assegurem Direitos aos 

Animais Humanos e Não Humanos. Reflexões estas que devem ser levadas ao conhecimento 

de todas as Nações, uma vez que o homem não vive só, mas em harmonia com os demais 

seres, sendo imprescindível discutir e assegurar direitos, não só do homem, mas dos animais 

não-humanos.

Desejamos, pois, uma excelente leitura a todos.

Profª Drª Letícia Albuquerque



Profª Drª Mônica Neves Aguiar da Silva

Prof. Dr. Valmir César Pozzetti
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2 Mestranda em Direitos Fundamentais pela Universidade do Oeste de Santa Catarina. Especialista em Direito 
Civil e Direito Processual Civil pela Universidade do Oeste de Santa Catarina. Bolsista PROSUP/CAPES.
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O DIREITO À MORTE DIGNA SOB A PERSPECTIVA DO DIREITO À 
AUTONOMIA DO PACIENTE TERMINAL

THE RIGHT TO DEATH WITH DIGNITY IN THE PERSPECTIVE OF THE 
TERMINAL PATIENT’S RIGHT TO AUTONOMY

Riva Sobrado De Freitas 1
Daniela Zilio 2

Resumo

O presente artigo tem como objetivo investigar a possibilidade de que o direito à autonomia 

do paciente terminal possa alicerçar um possível direito à morte digna. Para tanto, foi 

realizada uma pesquisa bibliográfica exploratório-explicativa, qualitativa, utilizando-se o 

método dedutivo. A conclusão obtida é a de que, embora não exista pacificidade, é preciso 

que se atente para um direito de indiscutível relevância, refletido na autonomia decisória, 

que, ainda que com polêmica, merece ser levado em consideração, inclusive enquanto norte 

para a concretização do direito de morrer dignamente, até porque, optar pela morte digna não 

traduz necessariamente abdicar do direito à vida.

Palavras-chave: Autonomia, Morte digna, Vida digna, Bioética

Abstract/Resumen/Résumé

This article has as objective to investigate the possibility that the right to autonomy of 

terminal patient can base a possible right to death with dignity. Therefore, it was realized a 

bibliographic exploratory-explanatory research, qualitative, using the deductive method. The 

obtained conclusion is that, though there isn’t peacefulness, it’s necessary to attend for a right 

of unquestionable relevance, reflected in the decisional autonomy, that, even with 

controversy, deserves to be considered, even as north to the achievement of the right to die 

with dignity, because, choose the death with dignity doesn’t translate necessarily to abdicate 

from the right to life.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Autonomy, Death with dignity, Life with dignity, 
Bioethics
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1 INTRODUÇÃO 

 

O estudo em pauta tem como tema central a morte digna e a dúvida acerca da 

possibilidade de sua realização com base na decisão autônoma do paciente terminal.    

Justifica-se o estudo tendo em mente a relevância que ele possui, já que pautas 

envolvendo a autonomia humana e a possibilidade de que sejam feitas escolhas priorizando 

um direito (teoricamente) em detrimento de outro, como é o caso da morte digna, são sempre 

polêmicas. Ademais, o tema referente à possibilidade de realização da afamada morte com 

dignidade é extremamente atual e, de fato, existem argumentos extremamente importantes, 

tanto favoráveis quanto contrários à prática, e em todas as áreas do conhecimento que buscam 

a sua explicação, ou, ao menos, a sua compreensão, o que não é diferente na ciência jurídica.     

O problema do estudo pauta-se, então, no seguinte questionamento: o direito à 

autonomia do paciente terminal pode servir de arrimo para a concretização de um possível 

direito à morte digna? 

Ressalta-se que, não é o foco do presente estudo a análise das diretivas antecipadas 

de vontade, ou do testamento vital, tampouco objetiva-se vislumbrar a hipótese na qual o 

paciente terminal não pode manifestar a sua vontade. O que se pretende, assim, é ponderar a 

hipótese na qual o indivíduo, com base em sua visão de mundo, opta, autonomamente, por 

morrer da forma que, na sua concepção, é digna, no momento em que a morte é premente.  

Objetiva-se, de forma geral, ponderar a possibilidade de que o direito à autonomia 

decisória do paciente terminal possa alicerçar o seu direito de morrer dignamente. De forma 

específica, esclarecer o conceito de morte digna, trazer importantes elucidações acerca da 

autonomia, enquanto direito, e sopesar a possibilidade de que o paciente terminal possa optar 

pela forma e pelo momento de morrer, dignamente, de acordo com as suas convicções 

pessoais.  

Para tanto, o estudo será sistematizado de modo que, em um primeiro momento será 

realizada uma análise conceitual acerca da morte digna, em um segundo momento, refletir-se-

á sobre a autonomia e, por fim, será ponderada a possibilidade de que a autonomia do 

paciente terminal possa embasar o seu direito de morrer de forma digna. 

No que respeita especificamente ao aspecto metodológico, a pesquisa funda-se em 

procedimentos técnicos, racionais e sistemáticos, com a finalidade de embasamento científico, 

proporcionando alicerces lógicos à investigação. Trata-se, por fim, de pesquisa de coleta 

bibliográfica exploratório-explicativa, qualitativa, em que é utilizado o método dedutivo, e em 
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que se tem a intenção de explorar e descrever o tema em comento, revelando-se as possíveis 

soluções para o embate que se apresenta, sem, no entanto, esgotar-se a temática. 

 

2 A MORTE DIGNA: BREVES PONDERAÇÕES INICIAIS  

 

De forma inicial, necessário ressaltar-se que, a morte digna a que se pretende referir 

diz respeito à morte enfrentada de acordo a dignidade pessoal de cada ser. A dignidade 

pessoal é a condição considerada por cada indivíduo para viver dignamente, 

independentemente de conceitos genéricos acerca do que seria a afamada dignidade da pessoa 

humana, até porque, a definição desse conceito não guarda consenso, e, ao que parece, não 

guardará, pelo menos em um futuro próximo, havendo consenso, isso sim, acerca da 

dificuldade de sua definição, segundo Meireles (2009).   

Não obstante, a conceituação do que seria morrer com dignidade torna-se necessária. 

A morte é um processo inerente ao próprio processo vital. Deste modo, a morte com 

dignidade seria aquela ocorrida em momento escolhido pelo próprio titular da vida, buscando 

como fim a preservação de sua dignidade pessoal. Neste sentido, a morte seria digna caso 

correspondesse ao que o paciente terminal entenderia por ser digno para sua própria vida.  

Aliás, muito pouco se sabe acerca da morte. A despeito disso, tem-se a única certeza 

de que ela é inevitável, e é esse justamente o motivo pelo qual se busca o critério de morte 

digna e humanizada. A saber, o acontecimento da morte já parece ser algo terrificante, 

justamente pelo medo ligado à ideia de extinção, de deixar de viver, e a tentativa de torná-la 

um momento um tanto quanto mais confortável, evitando-se o sofrimento exacerbado, é, por 

assim dizer, o argumento de busca pela dignificação deste momento tão cheio de medos e 

inseguranças por sua própria natureza. Falar em morte digna, assim, é falar de respeito à 

dignidade da vida do enfermo terminal.  

Relata Giostri (2006) que, todos têm direito a viver com dignidade. E do mesmo 

modo que as pessoas têm o direito de ver respeitada a sua dignidade durante toda a vida, 

merecem também tê-la respeitada no momento em que é chegada a hora crucial da decisão 

entre a morte digna e menos dolorosa, e aquela prolongada, com uma enorme carga de dor e 

sofrimento.  

Dworkin (2003) respalda o entendimento de defesa pela morte digna reiterando que 

todos os dias, ao redor do mundo, pessoas racionais pedem que lhes seja permitido morrer, 

por vezes implorando que outras pessoas os suprimam a vida. Algumas delas já se encontram 

em processo de morte, em estado de insuportável sofrimento, e outras, preferem morrer por 
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não quererem mais permanecer vivas da única maneira que lhes resta. Finalmente, ocorrem 

casos em que os parentes pedem permissão para pôr fim à vida de algum membro da família, 

pois o paciente em questão já se encontra em estágio vegetativo irreversível.  

Para Fabriz (2003), quem defende a morte digna expõe que a recusa a fazer 

determinado procedimento terapêutico não significa recusar-se a viver. O indivíduo, com base 

em sua visão de mundo, faz sua escolha, arcando com os possíveis e prováveis riscos. Cabe ao 

terapeuta adotar procedimentos que possibilitem o bem-estar cabível ao caso. Caso o paciente 

venha a falecer, não há que se questionar, pois a morte faz parte do próprio processo de vida. 

O paciente, autônomo, assim decidiu, arcando com a possibilidade da morte, e assim entendeu 

alcançar uma morte digna, eis que enquadrada em seu conceito de vida digna. Morrer 

dignamente é aceitar a morte como um fato inexorável da própria vida.  

Aliás, são válidos os ensinamentos de Pessini (2004) no sentido de que morrer com 

dignidade é um termo complexo e inclui um marco assistencial e um ambiente afetivo. Dessa 

forma, a morte digna precisa ocorrer em um lugar específico, cercado das pessoas com as 

quais se possui um vínculo afetivo e reconciliado consigo mesmo.  

Nesta senda, a preservação da vida apenas pelo privilégio de sua dimensão biológica, 

negligenciando-se a qualidade a ser proporcionada ao indivíduo, segundo Sá (2001), não pode 

mais ser considerada nos dias hodiernos, de acordo com esse entendimento. A vida 

prolongada é justificável caso traga algum melhoramento e desde que não fira a dignidade do 

viver e do morrer, caso contrário, a morte digna deve ser aceita, por respeitar todas as demais 

dimensões constitutivas de um indivíduo, e não apenas a questão biológica.  

A morte deve ser enfrentada, então, como sendo parte essencial da vida e algo que, 

inclusive, fornece-lhe sentido, não permitindo que ela caia em uma continuidade inócua e 

insípida, conforme Cabette (2009). 

Ainda, para Möller (2007), como categoria jurídica de valor aberto que é, a 

dignidade pessoal (e a questão da morte digna), deve ser enfrentada caso a caso, de maneira 

que cabe ao paciente terminal a definição do conteúdo do que para si seria uma morte digna, 

para o fim de colocá-la em prática.   

Como ressalta Ribeiro (2006), a morte digna também é um direito humano, 

compreendendo-se esta como a morte sem dor ou angústia, em consonância com a vontade do 

titular do direito de viver e de morrer. Para o autor, é paradoxal a postura da sociedade, muitas 

vezes emanada de uma religiosidade que a religião desconhece, que compreende seja o 

sofrimento do animal poupado, mas que não permite, com o mesmo argumento e nas mesmas 

condições, afastar o sofrimento de pessoas capazes e autônomas.  
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Denota-se que o conceito de morte digna está atrelado à questão altruísta e 

humanitária de encarar o processo de morte, coadunando-se na maneira de se preservar o 

paciente terminal, proporcionando-lhe uma morte tranquila e humanizada, quando da não 

possibilidade de manutenção de sua vida, com dignidade.  

Ressalta-se, assim, que não se pretende relatar de forma específica a mera 

conceituação da eutanásia, ou das práticas correlatas – como a ortotanásia, a mistanásia e o 

suicídio assistido - mas explicitar o que poderia ser o morrer dignamente, na visão do próprio 

paciente terminal, de acordo com os seus valores pessoais, entre eles, a autonomia para 

decidir o melhor momento e a melhor forma de morrer, quando de qualquer modo a morte é 

iminente e inevitável. É em relação à autonomia, inclusive, que se atenta o estudo a partir de 

agora.   

 

3 A AUTONOMIA: IMPORTANTES ELUCIDAÇÕES   

 

Etimologicamente, a expressão autonomia, presente nos dicionários a partir de 1836, 

resulta da conjunção de duas palavras gregas, quais sejam: autós e nomói, de acordo com 

Rodrigues Junior (2004). Da primeira vem a ideia de si mesmo, representando uma qualidade 

ou condição inerente e peculiar a um ser. A segunda corresponderia à norma ou regra. A 

junção de ambas gerou autonomia, que ingressou no vernáculo muito provavelmente por 

influência da palavra francesa autonomie.  

De acordo com Beauchamp e Childress (2013), o vocábulo autonomia foi utilizado 

em primeiro plano para a referência quanto à autogestão ou autogoverno das cidades-estados 

independentes gregas. Desde então, foi estendido aos indivíduos e ganhou diferentes sentidos, 

como os direitos de liberdade e privacidade, escolha individual, liberdade da vontade, motor 

do próprio comportamento e pertencer a si mesmo. Sendo assim, a autonomia não pode ser 

considerada enquanto conceito unívoco, nem na língua comum, nem na atual filosofia, de 

modo que é preciso que se o refine com base em objetivos específicos. 

Pois bem. A ideia de autonomia e de respeito pelas escolhas autônomas dos 

indivíduos apresenta-se de forma bastante intensa, mas ainda cheia de lacunas, no que se 

relaciona ao direito. A filosofia, por sua vez, se imiscui no tema há muito. Filósofos do porte 

de Immanuel Kant e John Stuart Mill buscaram interpretar a autonomia, e influenciam as 

atuais compreensões do tema.  

Segundo o entendimento de Kant (2003), a liberdade, ou mais profundamente, a 

autonomia, e a própria dignidade humana, sempre foram figuras próximas, sendo aquela o 
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fundamento desta e de toda a natureza racional. Tanto é assim, que o autor explicitou que a 

moralidade existe na relação das ações com a autonomia da vontade, com a aptidão do ser 

racional de legislar e submeter-se à lei legislada, sendo tratado como fim, e nunca 

simplesmente como meio. 

De seu turno, John Stuart Mill
1
 compreendeu a liberdade de maneira diversa. De 

acordo com Möller (2007), a liberdade foi concebida por ele como a liberdade individual de 

escolha, onde exista respeito à diversidade das opiniões, sentimentos e modos de vida. Ainda, 

é defendida por Mill a proteção da esfera de liberdade da pessoa que diz respeito a ela própria, 

sem prejuízo às outras pessoas. O autor preocupou-se, assim, com a defesa da liberdade de 

escolha do ser humano, no que se relaciona à esfera mais particular de sua vida, da mesma 

maneira que se preocupou com a proteção da diversidade de opiniões, sentimentos e formas 

de compreensão da vida.  

Inclusive, o autor defende que a única liberdade que faz jus a esse nome é a liberdade 

de prosseguir o próprio bem, da maneira própria, obviamente sem privar os outros de sua 

própria liberdade, nem obstruir seus esforços para alcançá-la. Argumenta Mill (2010) que 

cada qual é guardião de sua saúde, seja ela física, mental ou mesmo espiritual, e quem acaba 

vencendo é a humanidade, ao deixar que cada pessoa viva como lhe pareça ser melhor, muito 

mais do que essa mesma humanidade venceria, caso coagisse os indivíduos a viverem 

conforme parecesse ser melhor para as demais pessoas.  

Também Benjamin Constant, a seu modo, já apontava a autonomia explicitando a 

liberdade moderna, coadunada no direito de expressar opiniões, de discutir interesses
2
.     

A autonomia que se pretende analisar aqui é convergente à ideia exposta por John 

Stuart Mill, aquela concernente ao direito de cada ser humano de discernir o que cabe para si, 

de acordo com suas vivências pessoais, pressupondo-se que exista, de fato, uma variedade de 

concepções do que seja bom para cada indivíduo.  

                                                             
1 As preocupações do filósofo se mostram extremamente atuais, ainda mais no que se relaciona ao problema 

proposto no presente estudo, justamente pela preocupação demonstrada por ele quanto à liberdade de escolha do 

indivíduo e as diferentes concepções de vida.   
2A liberdade moderna, como mencionado, é relatada por Benjamin Constant como o direito de expressar 

opiniões, de discutir interesses. A liberdade dos antigos consistiu em exercer coletivamente e diretamente várias 

partes da soberania inteira, deliberar em praça pública, votar as leis, dentre outras coisas. Porém, compatível a 

esta liberdade seria a submissão completa do indivíduo à autoridade do todo. Todas as ações privadas estiveram 

sujeitas à vigilância. A liberdade individual era mitigada, pois nem mesmo no que se refere à religião era 

respeitada. Até nas relações domésticas havia intervenção. As leis regulamentavam os costumes e tudo era 

dependente deles. Assim, nada havia que a lei não regulamentasse. Deste modo, o indivíduo soberano nas 

questões públicas, foi escravo nos assuntos privados. Veja-se, como cidadão, o indivíduo decidia sobre a paz e 

sobre a guerra, por exemplo, e como particular, permanecia limitado, reprimido. 
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Autonomia essa que se coaduna com o que Beauchamp e Childress (2013) 

esclarecem como a autonomia pessoal, enquanto distinta do autogoverno político: o governo 

pessoal do “eu” que é livre, tanto por parte de interferências controladoras de outras pessoas, 

quanto de limitações pessoais que obstam a escolha expressiva da intenção, como a 

compreensão inadequada. O ser humano autônomo, assim, age de forma livre, de acordo com 

um plano escolhido por ele mesmo, assim como um governo independente administra seu 

território e define suas políticas. 

Destarte, conforme Barroso e Martel (2010) a autonomia a que se alude expressa a 

dignidade, e decorre da liberdade e da igualdade das pessoas. Assim, a autodeterminação 

individual e o direito ao respeito e à consideração, fazem parte do conteúdo da dignidade. 

Todos podem eleger seus projetos existenciais e não devem, por isso, sofrer discriminações, 

tampouco em função de sua identidade e de suas escolhas. 

Deste modo, de acordo com os autores, a dignidade enquanto autonomia inclui o 

poder de autodeterminação e o direito de discernir acerca dos rumos da própria vida, e de 

desenvolver de forma livre a própria personalidade. Para além da ideia de autonomia, existe 

alguém moral, capaz de se autodeterminar, fazer planos e colocá-los em prática.  

Nesta senda, não caberia ao Estado, à coletividade ou a qualquer que fosse a entidade 

o estabelecimento do caminho que cada pessoa deve seguir, os valores que deve crer ou as 

atitudes que deve ter, cabendo a cada ser humano discernir os rumos que suas vidas devem 

tomar, de acordo com as suas opções subjetivas, conforme Pires e Reis (2010).  

Ainda, na visão de Durand (2012), no que se relaciona à autonomia propriamente no 

que concerne à ética, relaciona-se que ela é, em primeiro lugar, a capacidade de discernimento 

no sentido do bem e do justo. O sentido da autonomia é a liberdade de decidir de modo 

responsável, a responsabilidade de refletir sobre o que é bom e de discernir no sentido do 

bem, de refletir sobre as exigências objetivas do respeito e da promoção da dignidade humana 

em si próprio e em cada ser, de escolher uma ação que segue o sentido do respeito a cada ser 

humano e a todo o ser humano.  

Ademias, em termos constitucionais, relata ainda Möller (2007) que, o princípio 

constitucional da liberdade carrega implicitamente consigo a ideia de respeito à autonomia do 

ser humano, e de respeito à aptidão para a autodeterminação no que se refere exclusivamente 

ao próprio indivíduo, na sua esfera de liberdade mais íntima, desde que não lese a esfera de 

liberdade dos demais. 

Denota-se, de tal modo, que embora o termo não seja de conotação uníssona, o 

exercício da autonomia é um direito de importância indiscutível. Outrossim, justamente pela 
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relevância assumida por ela em situações existenciais, a autonomia foi galgada a princípio da 

bioética. É o que se explicita adiante.  

  

3.1 A AUTONOMIA COMO PRINCÍPIO DA BIOÉTICA 

 

A autonomia, enquanto princípio da bioética, consagra-se a partir da elaboração do 

Relatório Belmont (Belmont Report), estruturado no Centro de Convenções Belmont, no 

Estado de Maryland, Estados Unidos da América, no ano de 1978, pela Comissão Nacional 

para a Proteção dos Seres Humanos da Pesquisa Biomédica e Comportamental (National 

Commission for the Protection of Human Subjects of Biomedical and Behavioral Research) – 

comissão essa instituída pelo governo americano em 1974, de acordo com Silva (2012).  

Tal relatório foi pensado, em princípio, para a proteção em face das discrepâncias 

cometidas nos experimentos científicos envolvendo seres humanos, ou seja, a referida 

Comissão foi constituída para identificar princípios capazes de alicerçar a experimentação que 

envolvesse seres humanos, de acordo com Pessini e Barchifontaine (2000). 

Porém, conforme explicita Silva (2012), o relatório Belmont elevou-se à declaração 

principialista da reflexão bioética, levando influencias para muito além dos experimentos 

aludidos, já que pautado na aceitação de três princípios éticos. Levando-se em consideração 

que não existe ação humana autônoma se não houver prévio consentimento livre e informado, 

identificam-se três princípios no relatório: o respeito pela pessoa (autonomia), que engloba a 

convicção de que todos os indivíduos carecem ser tratados com autonomia e a convicção de 

que as pessoas que tenham autonomia diminuída ou estejam em desenvolvimento necessitam 

ser protegidas (vulnerabilidade); a beneficência (não causar danos, maximizar os benefícios e 

minimizar os possíveis riscos); e justiça (neutralidade na questão da distribuição dos riscos e 

benefícios)
3
.  

Assim, o princípio da autonomia, uma vez consagrado, formalizou-se como um 

marco histórico nas transformações da ética médica paternalista, a favor do consentimento 

livre e esclarecido. Ribeiro (2006) argumenta, inclusive, o hodierno empoderamento do 

paciente sobre sua saúde, o empowerment health. O paciente conquistou o poder de tomar 

decisões sobre sua saúde e sobre sua própria vida, passando de sujeito passivo a titular do 

                                                             
3
 À guisa de esclarecimento, necessário que se comente que o quarto princípio, coadunado na não maleficência, 

foi proposto na obra “Princípios de Ética Biomédica” (Principles of biomedical ethics), publicada no ano de 

1979, por Tom L. Beauchamp e James F. Childress. A bioética principialista teve como precursores os autores 

mencionados, com a publicação da obra referida. Saliente-se, inclusive, que Tom L. Beauchamp fez parte da 

comissão que elaborou o Relatório Belmont. 
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direito. Por sua vez, o profissional de saúde passa de sujeito ativo a titular de uma obrigação. 

Antes soberano na tomada de decisões clínicas, o profissional da saúde migra ao papel de 

conselheiro, dialogando francamente com o paciente, este sim titular do direito de tomá-las, a 

partir do esclarecimento que lhe é devido. 

Segundo Santoro (2010), então, com o princípio da autonomia merece ser respeitada 

a capacidade de decisão do ser humano. Essa autonomia está diretamente correlacionada à 

liberdade individual, alicerçada na vontade, que não pode ser imposta, nem mesmo pelo 

médico. De acordo com o que elucida o autor, o direito à escolha do tratamento médico tem 

respaldo constitucional nos artigos 5°, caput, e incisos IV, VI, VIII e X, e 19, inciso I, da 

Constituição Federal.    

Inclusive, o próprio Código de Ética Médica, em respeito à autonomia do paciente, 

prevê que é direito do médico prescrever o tratamento adequado ao paciente (capítulo II, 

inciso II), sem, contudo, limitar o respeito à vontade daquele de decidir sobre seu bem-estar 

(capítulo IV, artigo 24) e sem desrespeitar o direito à livre decisão sobre a execução de 

práticas diagnósticas ou terapêuticas (capítulo V, artigo 31), excetuando-se casos de iminente 

perigo de vida. Assim, de acordo com Santoro (2010), visando à obtenção da liberdade do 

enfermo em decidir, deve haver a informação por parte do médico, quanto ao diagnóstico, o 

prognóstico, os riscos e objetivos do tratamento, salvo quando a informação direta possa lhe 

causar dano, hipótese na qual quem deve ser informado é o seu responsável legal (artigo 34, 

capítulo V). 

Por óbvio que em circunstâncias ditas por normais e não de terminalidade da vida, 

onde a vida do paciente pode ser salva, o profissional da medicina poderá tomar atitudes que 

vão de encontro à vontade do paciente, conforme o Código de Ética Médica expressa. Como 

exemplo, cita-se o artigo 26, do capítulo IV, que esclarece que a greve de fome deve ser 

respeitada até o limite de perigo iminente de morte, quando o médico poderá tratar o paciente. 

Da mesma forma, cita-se a recusa à transfusão de sangue, onde o médico procurará 

tratamentos alternativos, a não ser em perigo iminente de morte, hipótese na qual ela será feita 

independentemente de consentimento
4
, segundo relaciona Santoro (2010).  

Porém, em casos de estágio avançado de doença terminal, onde a morte é fato 

inexorável, a recusa ao tratamento precisa ser respeitada.  

Também a legislação pátria já contempla o respeito à autonomia do paciente, 

conforme Ribeiro (2006). Porém, segundo o autor, o Código Civil brasileiro, com suas três 

                                                             
4 Sobre o assunto, o Conselho Federal de Medicina aprovou a Resolução 1.021/80.  
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décadas de gestação, utiliza termos paternalistas. O artigo 13 aduz que “salvo por exigência 

médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição 

permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes”. Conforme explicita, não 

existe mais exigência médica. A autonomia deu lugar à indicação, à recomendação, à 

prescrição, deixando de lado a exigência, a ordem.  

Tal dispositivo legal deve ser vislumbrado à luz da Constituição Federal, tendo em 

vista a própria constitucionalização do direito civil. Sendo dessa forma, qualquer interpretação 

que se faça sobre o tema, deve ser levando em consideração a cláusula geral de proteção da 

dignidade humana, assim como a autonomia nas situações existenciais. 

No artigo 15 do mesmo Códex, semelhante situação: “ninguém pode ser 

constrangido a submeter-se com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 

cirúrgica”, levando-se a crer que existe obrigação de aceitar tratamento ou cirurgia sem risco 

de vida, o que seria, na atualidade, um contrassenso ético e jurídico. Para Ribeiro (2006) a 

contemporânea leitura do artigo em voga “conforme a Constituição” demanda ser, de acordo 

com o autor: “ninguém, nem com risco de vida, será constrangido a tratamento ou a 

intervenção cirúrgica”, respeitando-se a sua autonomia. 

Pois bem. Resta claro, com o estabelecido, que a autonomia do paciente, coadunada 

na capacidade de decisão, é consagrada, também no que se relaciona à bioética, por ter sido 

eleita como um dos seus princípios, e deve ser respeitada, inclusive, pela classe médica. 

Aludida autonomia em casos de opção pela morte com dignidade, de frente à morte vindoura 

– estágios de terminalidade da vida humana – será examinada nas ulteriores linhas.  

 

4 A AUTONOMIA DO PACIENTE TERMINAL COMO NORTE NA 

CONCRETIZAÇÃO DA MORTE DIGNA 

 

Devidamente explicitada, ao menos sinteticamente, a morte digna, e abordado o tema 

concernente à autonomia humana, neste momento, faz-se premente a necessidade de análise 

dos temas conjuntamente, de modo a questionar-se se, o paciente terminal, dotado de 

autonomia, pode optar pelo melhor momento e a melhor forma de morrer, dignamente.  

Nos dias atuais, as tecnologias utilizadas no tratamento médico de pacientes em 

estágio terminal por vezes acarretam maior dor e sofrimento do que o próprio mal que o 

acomete, prolongando o processo de morte, muitas das vezes, para além do que deseja o 

próprio adoentado. Nesse momento é que surge a indagação sobre a possibilidade da 
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existência do direito de morrer de forma digna e humanizada, ocorrida a morte pelo respeito à 

decisão autônoma do titular da vida.  

O que é colocado em pauta é a possibilidade de que se antecipe o momento da morte, 

pela vontade do paciente terminal, para que ela ocorra respeitando os seus valores e de acordo 

com a concepção de morte com dignidade defendida por ele próprio.  

Sendo assim, com frequência é levantada a questão de que o direito à vida não pode 

ser encarado como um dever, uma obrigação de viver, mas um direito a ser exercido em 

consonância com outros valores, como a dignidade e a autonomia. É o que defende Ribeiro 

(2006) ao relatar que o direito de viver, por ser direito potestativo, é renunciável somente pelo 

seu titular. Caso não fosse renunciável, não seria direito, mas “dever” de viver. E enquanto 

“dever” de viver, geraria consequências jurídicas diferentes das que hoje são conhecidas, a 

começar pela punição da tentativa de suicídio, proibição dos esportes radicais e mesmo 

atividades de risco, e desencadearia a mecanização da vida para além da vida, causando 

tratamentos desumanos e degradantes ao doente. 

No que se relaciona à morte, Dworkin (2003) expressa seu entendimento no sentido 

de que a forma como a pessoa morre é importante, de modo que precisa ser respeitado o 

direito do indivíduo de que a sua morte seja reflexo da maneira como ele a viveu, ou seja, que 

essa hora crucial seja coerente com as convicções e os valores adotados pela pessoa em vida, 

de tal forma que as pessoas terminem as suas vidas de acordo com os parâmetros que sempre 

as nortearam. Note-se que o autor prima prioritariamente pelo respeito à decisão autônoma do 

indivíduo.  

Na mesma linha de entendimento, Möller (2007) destaca que defende um direito à 

morte com dignidade e autonomia por compreender que ambos os princípios estão 

entrelaçados na questão do final da vida e da determinação dos nortes de tratamentos de 

pacientes terminais, possibilitando a conformação da noção de um direito do paciente a 

morrer conforme seus valores e suas crenças. Defende que cada ser humano autônomo é 

capaz de discernir o que significa para si morrer dignamente. A autora parte do pressuposto de 

que a dignidade é um valor de conteúdo aberto, que pode se modificar de acordo com a 

evolução histórica e com a visão dos indivíduos e das comunidades culturais particulares.  

Da mesma forma, relata que, a noção de morte digna e com autonomia tende a 

respeitar o pluralismo moral, a diversidade de crenças e de visões sobre a vida boa
5
, já que 

                                                             
5 Acerca das noções de vida boa e da dificuldade de conceituação do que seria a vida boa, bem como a 

inexistência de consensos aceitáveis universalmente em relação ao tema, Jürgen Habermas tem impressionantes 

escritos. Recomenda-se a leitura da obra “O Futuro da Natureza Humana: A caminho de uma eugenia liberal?”.  
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reconhece que existem diferentes entendimentos sobre o que é morrer dignamente. A forma 

como cada qual reage frente às situações (inclusive em relação à morte) é influenciada ou 

determinada, em síntese, tendo-se em mente a comunidade ou ambiente cultural aos quais se 

pertence, ou em função dos valores individuais de cada qual, não necessariamente 

identificados ou identificáveis com uma visão moral coletiva. 

Prega-se, assim, a tolerância quanto aos diferentes modos de vida, tolerância essa a 

ser exercida inclusive pelos profissionais da medicina, familiares, Estado e indivíduos de uma 

forma geral, no enfrentamento da morte digna – digna na concepção autônoma do próprio 

titular da vida
6
.   

Sendo dessa forma, concretamente, na bioética, no que toca ao paciente, ao sujeito, 

ao cidadão, respeitar a autonomia, de acordo com Durand (2012), não é apenas recorrer à sua 

autodeterminação, mas sim ajudar essa pessoa a ir ao limite de si mesma, de maneira a ajudá-

la a descobrir e a escolher o que está de acordo com o sentido do respeito à dignidade 

humana. Outrossim, isso não significa exercer pressão sobre o paciente, não impondo nada, 

mas ajudando-o.  

Impõe-se, assim, o respeito à vontade do doente terminal, ainda mais em sociedades 

pluralistas, onde existe uma infinidade de concepções culturais e filosóficas que, 

impreterivelmente, geram diferentes concepções acerca da morte e suas conjecturas.  

Sztajn (2002) entende, nessa linha de raciocínio, que, o Estado tem interesse em 

proteger a vida de uma forma geral. Em uma vida em particular, no entanto, caso o sofrimento 

a torne impossível suportar, levando à degradação física e ao eventual comprometimento da 

saúde mental, é necessário que prevaleça o interesse individual, de modo a garantir a 

dignidade pessoal do sujeito. Assim, o direito à vida não pode preponderar a qualquer custo, 

e, em situações extremas de terminalidade da vida, o direito de morrer com dignidade 

salvaguarda os direitos do indivíduo que assim o deseja.  

Sá (2001) corrobora o entendimento favorável à morte digna tendo como parâmetro a 

decisão autônoma do adoentado. Comenta que o prolongamento do processo de morte teria 

justificativa no eventual benefício trazido ao paciente terminal. Na hipótese de não existirem 

benefícios, a morte digna, desde que autonomamente escolhida por ele, sem pressão ou 

coação, deve ser aceita, por respeitar, conforme mencionado alhures, todas as dimensões que 

constituem o indivíduo, e não a mera constituição biológica.   

                                                             
6
 Note-se que a defesa da morte digna tem como pressuposto o respeito à decisão autônoma do paciente terminal, 

inclusive no que se relaciona ao seu entendimento de dignidade, à sua dignidade pessoal. Enquanto para muitos é 

digno “lutar até o fim”, quando o último sopro de vida (sobrevida) ainda existe, para outros, ter a morte 

antecipada, humanizando este momento, é garantir a dignidade da vida como um todo.  
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É preciso que se destaque, outrossim, que a morte digna, a ser realizada pelo respeito 

à autonomia do titular da vida, tem espaço quando a inexorável morte está próxima, e o 

sofrimento do prolongamento do processo de morte torna-se insustentável na concepção do 

próprio adoentado.  

Inclusive, ressalta-se a autonomia decisória do paciente enquanto única forma para a 

realização da morte digna. Se assim não fosse, estar-se-ia de frente a uma morte roubada, que 

em nenhum momento é justificada, de acordo com o entendimento manifestado por Freitas e 

Baez (2014).   

Por fim, salienta-se que a autonomia decisória demanda capacidade de expressão. Há 

casos, todavia, em que o paciente encontra-se impossibilitado para decidir por si só, onde se 

pode recorrer a testamentos vitais ou diretivas antecipadas de vontade, enquanto instrumentos 

de manifestação da vontade para o futuro, conforme Freitas e Baez (2014). Da mesma forma, 

levanta-se a dúvida acerca da possibilidade de que crianças que se encontram em situações 

semelhantes (estágio de terminalidade da vida humana) possam manifestar de forma válida o 

seu direito de permanecerem ou não vivas - ou mesmo seus pais ou tutores. Ressalte-se que os 

casos mencionados não são objeto do presente estudo, pois se priorizou aqui a análise da 

situação em que o paciente encontra-se em uma situação de morte iminente e inexorável, e 

que, lúcida e autonomamente, opta por morrer dignamente a continuar sobrevivendo da única 

maneira que lhe é possível. Contudo, merecem atenção da ciência jurídica os casos 

mencionados, tendo em vista a peculiaridade da situação. 

 

5 CONCLUSÃO: CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Pautas envolvendo a autonomia humana e a possibilidade de decisão frente a 

peculiares situações são sempre polêmicas. Em relação ao tema em que é embasado o artigo 

em voga não poderia ser diferente. O possível direito à morte digna desperta entendimentos 

completamente divergentes, tanto em relação à esfera jurídica quanto às demais áreas que 

buscam a sua compreensão. Do mesmo modo, embora questionado desde os mais remotos 

tempos, o assunto permanece em relevo, sendo o questionamento apresentado atual e deveras 

importante.   

A morte digna, a que se pretendeu ponderar nas precedentes linhas, diz respeito à 

morte ocorrida de acordo com os valores estabelecidos pelo próprio paciente terminal. Não se 

buscou realizar um estudo específico e direcionado acerca da eutanásia ativa praticada por 

terceiro (que consiste em uma ação concreta capaz de causar a morte ou acelerá-la), mas 
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vislumbrar o momento em que o próprio adoentado decide pela morte (que de qualquer forma 

é premente), porque de acordo com os valores constituídos para sua vida.  

Nesse momento é que entra em pauta a autonomia humana, no presente estudo 

estabelecida enquanto liberdade de escolha em relação ao campo mais íntimo da vida do 

indivíduo, de modo que sejam resguardadas as diferentes concepções de vida e do que seja a 

vida boa e a consequente morte boa.  

Saliente-se, conforme referido alhures, que o tema desperta discussões sempre 

acaloradas entre os defensores de um pretenso direito absoluto à vida, e aqueles que entendem 

ser correto o direito de opção pela morte digna e humanizada. Porém, o que se pretendeu aqui 

explicitar é que quem decide, autonomamente, por morrer dignamente, quando de qualquer 

modo a morte é evento iminente, não está renunciando ao seu direito de viver, mas vivendo o 

seu último ato de vida (a morte), da maneira como crê ser a melhor. Logo, não se almejou 

aqui contrapor o direito à vida e o direito à autonomia, porque se concebe que não há renúncia 

do direito de viver, ao optar-se por morrer dignamente.  

Até porque, não é implícita à proteção da vida a existência de um dever de viver, de 

continuar vivendo em condições extremas de sofrimento e frente à implacável proximidade da 

morte.  

Então, seguindo essa corrente de pensamento, tem-se que o paciente terminal, dotado 

de autonomia, tem o direito de discernir pelo melhor momento e a melhor forma de morrer, e, 

se essa decisão não confronta o seu direito de viver, consequentemente, deve ser respeitada, 

de tal forma que a autonomia, sob este viés, pode embasar o direito a uma morte digna, 

tranquila e humanizada.  
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